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Rcquisição nO871121119
Processo de Administnttivo n° 3200/20 I9
Pregão Pn'sencial n° 74/2019
Ata de Registro de Preços nO165/2019
Validade: 12 (doze) meses, contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura l'vlunicipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUl\'ICípIO DE PlRASSU1'\UNGA, com sede na cidade de
Pirassunulll!a. Estado de São Paulo. na Galicio Del Nero. n" 51. Centro, Pirassununga/SI',~. . . - ..

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato represelllado pelo Senhor
Prefeito 1\1unieipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n". II.707.S'J4-3-SSP/SI' c inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.378-06, domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Robel10 Demétrius Zema n"
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. e. de outro lado, a empresa PROMEFARl\lA
REPRESENTAÇÜES CO;\IERCIAIS I:rDA. inscrita no CNPJ sob o n" 81.706.25110001-
98. com endereço junto a Rua Professor Leônidas Ferreira da Costa. n" 847, Ilairro Vila
Parolin. na cidade de Curitiba/PRo CEP 80.220-410. tel.: (41) 3052 7900 / (41) 3052 7922 /
(41) 305279161 (41) 3052 7914/ (41) 3052 7921. email: promeJ,mna@promeíàrma.eom.br-1
empenhos0:prome"mna.eom.br -Iieita040ipromeJàrma.eom. br. dados hancários: Banco
Itaú, Agência 3836, eouta eoncnte 31.404-1, doravante denominada simplesmente
COMPROMISsAwA. neste ato por seu representante legal. a senhora SIRLEI
TEREZINIIA ZAMBRIN, brasileira, nascida em 13103/1962. represelllante legal da empresa.
Portadora da Cédula de Identidade RG n" 3.104.120-1 SSP/PR c inscrita no CPF/MF sob o n"
457.063.879-15. com endereço junto a Rua Vadeco Sui. 68 - Curitiba/PR - FONE: (41) 3052-
7905. email: lieitaeaol1à)promel(uma.eom.br-szambrin(i.];ig.eom.br. eonJlmne documento
comprobatório nos lermos da Lei Federal n" 8666/93. Decreto lVlunicipal nO 3.863/2009 c
alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO
I'REGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO J)J~ PREÇOS N° 74/2019. de aeordo com
seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitúrio(s) e marea(s) abaixo discriminados:

Se,!. Cótligo DCSt'f"h;ão J\:larca Qtde. lI.M. Vator Valor Tot~ll
unitário RS R$

10 401.3240001345 ALENDRONATO 500lCO ELOFAR 12000 UN 0,19 2280,00
70MG - COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
88 40140000125 DJCLOFENACO DE SODIO BELFAR 75000 COM 0,06 4.500,00

50MG COMPRIMIDO
190 401.10200001 ÓLEO DE GIRASSOL E AGE 750 FRS 1.95 1.462,50

ASSOCIAC6ES HOSPITALAR

Valor Total da Ata RS ll.2-t2.S0(oito mil, duzeotos c '1ua•.•,nta c <luisreais e cin'lneuta centavos).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MIWICAi\JENTOS
PARA ATENDER AS ;,\ECr~SSID ES DA SECRETARIA MU:\'ICIPAL DA SAÚDE,
conforme cspeeifieações " :, O I - Termo de Referência. tudo em eontl)J"midade com as
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Procuntdoria Gl'ntl do Município

disposições deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento n:'io obriga o ]\ilunicipio de Pirassununga a firmaI" eontratações nas
quantidades registradas. podendo oeorrer licitaçilcs cspccilicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas ú legislação pertincnte. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a prelerêneia de 1<H"!l<:cimento.em igualdade de condiçôes.
1.3. As eontrataçõcs dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas atravês de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo ivlunicipio de Pirassununga.

CL.ÁUSULA 2 - QUA1\TO A ENTREGA E RECElllMEI\'TO DOS PRODUTOS
2.1. Em eonl<)l"Jnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n." X.666/93. mediante recibo.
2.2. A cntrega scrá parcclada de acordo com as nccessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto serú inteiramcnte recusado pela unidade rcquisitante nas seguintes
condições:
1- easo tenha sido entregue com as espccificaçôes diferentes das contidas nesta Ata e cm
seu anexo. no edital ou na proposta: •
2.4. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade eivil, nem a élico-
prolissional pela perlCita cxecução da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverá ocurrer atravês de p..:ssoal devidamente uniformizado.
portando erachú de identilicaç:'io.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos serú de atê 10 (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização de Forneeimelllo (AI') c'xpedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no 1\lmoxaril(ldo da Saúde, situado na Rua Siqueira
Campos, 1770 - Centro, T'armúcia do Povo. no horúrio compreendido entre 07:00 às 10:30 e
13:00 às 16:00 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou espeeificação do
produto. no ato da entrega os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os medieamentos deverão possuir no mínimo prazo de v,didade de 18(dezoito) meses da
data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior. deverá ser entregue
eonformeOrientaçõcs da Farmacêutica responsável.
2.10. A COlllpromiss,íria dcvcn; cfetuar a cnlre~a tolal dos m('(!icamenlos confm'lIll.
dcscrito na Aulorização dc Fornccimenlo (A F), não scrá accito o pa."Cclamcnlo dos itcns,

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGf:I\"CIA DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
3.1. A presente Ata terú validade d..: 12 (doz..:) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDlÇ()ES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos pmdutos constantes da(s)
Autorização(ôes) de Fornecimento e apresentaç:'io da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Seeretaria Municipal da Saúde da Preleitura IVlunicipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota liscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/0X
(nota liscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvel. exclusivamente, ti Administração Pública
Municipal. 0(5) valor(es) da(s) pareela(s) atras t(s) lieará(ão) sujeita(s) a eoneção monetúria,
eom base no IPClFIPE I)m rala dic. de.sd<:' (ata da obrigaç:'io até sua efetiva quitação.
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4.4. Nenhum pagamento serú elCtuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer \j
obrigação eontratual. ou finanecira municipal que lhe I()r imposta em virtude dc penalidade ou
inadimplência. a qual poderú ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem quc ISSO

gcre direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAuSULA QUINTA - DO C1ü:nrro POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamentúria da prescntc lieitação cstü à cargo dos seguinte elemcnto
orçatncntário:
12.01 Saúdc
Dcspcsa 2180
Cat('goria Econ(Jl11ica 33.90.32-00
Rubrica O"çamcntária IO 30 I 100 I 2603 RI'
Código Aplic. 3100000 FOI

5.2. Em easo de alteração da rubrica orçamcntúria. durante a vigência contratual. podcrá havcr
sua alteração. por meio dc Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chcfe do Executivo.

CLAuSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Prcços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediantc prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamcntc comprovada a vantagcm e. respeitadas no quc couber. as condições c as rcgras
estabelecidas na l.ei Federal nO8.666/93 c no Dcereto ivlunieipaln° 3.863/09.
6.2. Caberü ao I()rneeedor bencliciúrio da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelccidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este l(mlCeimento
não prejudiquc as obrigações antcriormcnte assumidas.

CLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente tcrú o seu registro de preço cancelado na Ata. asscgurado o contraditório e a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
tortuitos ou de torça maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexequivel em tunção da elevação dos
prcços de mereado.
Por iniciativa da Administraç,io, quando:
a) A Compromissária não aeeitar reduzir o preço registrado. na hipótese dcste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissúria perder qualquer condição de habilitação ou qualilicação téenica exigida
no processo lieitatório:
e) Por razõcs de interesse público, devidamente motivadas c justilieadas:
d) A Compromissúria não cumprir as obrigações dceorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissúria comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabeleeido. os pedidos
decorrentes ela 1\ta de Registro de Preço: e
f) Ficar caracterizada qualquer hip6tese de inexccuçào total ou pareial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o lvlunicípio ülrú o devido
apostilamcnto na Ata de i. cc Preços e informarú aos Proponcntes a nova ordem de
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registro.

CL\USULA OITAVA- DO CAi\"CELAi\lEi\"TO AlJTOi\l.\ TICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata dc Registro dc Prcços. dccorrentc desta licitação. scrá cancelada automaticamcntc:
a) Por dccurso de prazo de vigência.
h) Quando não restarem l(lrneccdorcs registmdos.

.. Pirassununga/SI' ... Fone: O xx 193565.8028Rua Galieio Del N er

CLAuSULA NOi'iA - DAS SAl\"ÇÜF:S
9.1. Aquele que fizer dcclaração falsa. deixar de aprcsentar as eondiçõcs de hahilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execuçào do presl:l11e Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injustilicadamelue, em entregar o objeto deste certame dcntro do
prazo estabelecido pcla Administração. caracterizando o descumprimcnto total da obrigação
assumida. ticará sujeito à:
a) Advertência;
b) IVlulta; •
c) Impedimcnto de lieitar e contratar com a Preli:itura lvlunicipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prcjuizo das multas previstas neste edital e contrato. bem eomo
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contralar com a Administração Pública. nos
termos do art. 87 da l.ci Fcdcral n" 8.666/9~.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "'10-. "CO- c "dO- podcrão tamhém ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". lacultada a dcfesa prévia do intercssado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilieação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade dvil ou criminal. caso a Compromissúria
incorra nas mesmas.
9.3. Se a CotnprOIllissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez.) dias. Ultrapassado ,'ste limite a autorização de j()rnecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemenlo parcial da obrigação íncorrerú a Compromissária em multa.
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. conl()rme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerú a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre () valor da obrigação não cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo cm consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a Contratada, sem prcjuÍ/.o da indenização c das sanções cabíveis. pagará ú
Prefeitura. a titulo de honorários aclvocaticios, a importância correspondentc a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caritter compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prcj ui/o que o seu ato venha acarretar.
9.8. hm nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas scrão descontadas diretamente lo pagamento. quando cste I()r devido.
10. O pedido de protTogação de pr_.. qu;v'alente ao dia de atraso por justa causa ou j()rça

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
'+' ----------------------------------------------

f ,,",I,lde) til: SJo P,uilt)

•

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇ()ES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as liccnças. autorizações e Ji-anquias neccssúrias fornecimento dos objctos
rcgistrados c pagar os cmolumcntos prcscritos cm lei.
10.2. Organizar-se técnica c administrativamentc. dc modo a cumprir com cficiência o objcto
desta licitaçfio.
10.3. Arcar com as despesas decorrentcs de li'ete c entrcga.
10.4. Indicar um prcposto para as tratativas com o Gcstor da ata dc registro de prcços dcsignado
pcla Administraçfio.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. prcvidcnciúrios. fiscais e comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos mcdicamcntos de acordo com as especificações c demais condições
cstipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes .
10.8. Comunicar dc imediato a Prcfeitura Municipal. acerca de cventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Rcparar. corrigir. remover. as suas expensas. no todo em parte o produto em quc se
vcrifiquc(m) defeitos c/ou impropriedadcs. bcm como. providcnciar a substituiçfio dos mcsmos.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantcs da
adjudieaçfio desta Lieitaçfio.
10.11. Ofertar produtos dc primeira qualidadc. dc acordo com as especificações técnicas
constantes do Termo de Rcferência.
10.12. A Compromissária deverá entregar na Secreta da Municipal da Saúde relação dos
medicamentos que fornecerá, constando nome do medicamcnto, miligmma, quantidade
por embalagem, visando desta forma evitar o fnJcionamento de embalagcns, este quc não
é permitido pcla ANVISA.

•
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍI'IO

11.1. Comunicar a Compromissúria dc toda c qualqucr ocorrência relacionada com a prcsente
aquisiçfio .
11.2. Efctuar o pagamento à Compromissúria no prazo estipulado nestc edital.
11.3. Rc:jeitar. no todo ou em parte. o produto quc a Compromissúria cntrcgar fora das
cspcci ficações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constitucm casos quc possibilitam a rescisfio contratual todas as condutas das partcs quc
se adcquarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lci Fcderal n" 8.666/93. artigo I 3 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

5
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CLAUSULA DÉCIi\IA TERCEI RA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados scrão lixos e irrcajustávcis. exccto nas
hipóteses. devidamentc comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do ar!. 65 da Lei Fedcral n° 8.666/93 ou dc rcduçfio dos preços praticados no mercado.
J 3.2. l'vlcsmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínca "d" do inciso II do ar!. 65
da Lei Federaln.o 8.666/93. a Administraçfio. se julgar convenicntc. poderú optar por cancelar a
Ata c iniciar outro proccsso licitatório.
13.3. C01llprovada a redução dos 'os praticados no mercado nas mcsmas condiçõcs do

l~
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registro, e. dciinido o novo preço maximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado sera convocado pela Administração ;'vlunicipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

2019.

CN P.l N° 81.706.251/000] -98
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Testemunhas:

CLAuSULA Df:C1MA QUARTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria lvlunicipal da Saúde. responsavcl pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. á critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva aLldireito de inspecionar os produlOs quando da
cntrega~podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. c ainda. se r~serva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justilieadamenw
baja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
14.3. Despesas corn frete c dcscnrregrmlcnto correrão por conta c risco da ComprOlnissária.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de.
Referência.
14.5. A Compromissúria responsabilizar-se-ú civil c criminalmcnte. inclusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o sofra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLAUSULA DÍ<~CIMA QUINTA - DISPOSIÇ(WS FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as condiçôes de habilitação e qualilieaçüo exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscítarelll entre as partes contratantes. e que não sejall1 resolvidas
aInigavehnentc na esfera adn1inistrativa, fica eleito o IlH'O da Comarca de Pirassununga para a
soluçüo judiciaL desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presenlL'
avença. lirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Processo de Administrativo n" 3200/2019
Pregão Preseneialn" 074/2019
Ata de Registro de Preços n" 16512019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: PROI\IF:FARi\JA REI'. COMEHCIAIS LTDA.

Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADI~S DA SECRETARIA i\JUNIClI'AL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSI'/SI' - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .ld. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prereito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

ResponsÚvc! pelo atendimento a requisicões de documentos do TCESI':

Nome: VANESSA IlERNANDES M/\RTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SI)
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou O 15 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

l'iraSSllnUnga.O(L de 11Mrnmó
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE ClF:l\C1A E DE NOTlFICACÃO

Proccsso dc Administrativon" 32tlO/2tl19
I'regão Prcscncial n" tl7.t/2tl19
Ata dc Rcgistr.o dc Preços n" 165/2019
Contnltante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: PROl\IEFARl\IA REI'. COMERCIAIS LTDA.

Ohjeto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MF:I>ICAJqENTOS PARA An:NDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MlJNICI PAI. DA SALJDE.

Advogado(s): i\lunicipio: Dr. Luis Gonzaga Ncvcs Melo Júnior - OAB/SI' 56.1 X4: Dr. Valtcr
Tadcu Camargo dc Castro - OAlliSP X3.0X2: Dr. Caio Vinicius Pcrcs c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~rica Regina Pianca - OAB/SI' 206. no c Dr. Cleba Botazini dc Souza - OAB/.
SI' 319.544; DI'. Fábio IIcnriquc Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. ;-".Iatheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos Cl ENTES de 'lu,':

a) O ajuste acima rcrerido cstará sujeito a análise e julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processualneorrerá pelo sistcma eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc
interesse. Despachos c Decisões. mcdiante reuular cadastramento no Sisll:ma dc Processo
Eletrônico. cOnl\)mle dados abaixo indicados. cm consonúneia com o estabcleeido na
Resolução n° 01/2011 do TCESP;
c) Além de uisponil'eis no processo c!etrônico. todos os Despachos e Decisões que vicrcm
a scr tomados. relativamcntc ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial uo Estado.
Cauemo do Poder Legislativo. parte uo Tribunal de Contas do Estauo de São Paulo. cm
conformidade com o artigo 90 da I.ei Complementar n° 709. dc 14 de janciro de 1993.
iniciando-se~ a p.a.rtir de entào, a contagem dos praZ<.lS processuais, conforme regras do CÓdigo.
dc Processo Civil:
d) Qualquer alteraçào de endereço - residencial ou eletrônico - ou tclelones de contato
devcrá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julgamento linal c conscquente
publicaçào: /.
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos p '.azos-~ las fC:JrJHklSlegais c regimentais, exercer
o direito de dclesa. interpor recursos c o que ai"c Ibcr.

'd

PiraSSUnUnga.OI..._, _1JZrtl{4i~ dc 2019.

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - I'irasslluunga/SP - Fone: O xx 1() 3565-X02R
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5 . entro, l'irassununga/S I)
unga.sp.gov. br.

o.com.br.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - "
RG: 11.707.894-3 - SSP/SI'.
CPF: 016.192.3 78-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero
E-mail institucional: prefeito~~
E-mail pessoal: ademin''.i)ade

ASSINATURA:

CONTRATADA'
Nome e cargo: SIRLEI TEREZINI-IA ZAMBRIN - representante legal da empresa
RG N" 3.104.120-1 SSP/PR
CPf- N" 457.063.879-15
Data de Nascimento: 13/03/1962
Telefone: (41) 3052-7905.
Endereço: Rua Vadeeo Sui. 68 .. Curitiba/I'R
E-mail institucional: lieitaeao IiiÍ!promcthrma.eom.br
E-mail pessoal:szambrin(~!)ig.eom.br

•

ASSINATURA:

•

Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-8028
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DECLARACAo UE DOCUMENTOS'" DISpOSICAo DO TCE-Sp

CONTRATANTE: pREFEITlJRAMUl\ICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNp.I N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: PRO?lIEFAIUIA REI'. CO}IERCIAIS LTDA.

CNp.I N° 81.706.2511000 1-9S

PROCESSO AD!\!. N° 320U/20 19

PREGÃO PRESENCIAL 1\0074/2019

ATA DE PREÇOS N° 165/2019 •
VALOR TOTAL RS 8.242,50 (OITO MIL DUZE1\TOS E QUARENTA E DOIS ImAIS

E C1NQUEi'lTA CENTAVOS).

OB.JETO: O REGISTRO DE PREÇOS DE }IEDlCAMENTOS PARA ATENI)ER AS
NECESSII)ADES I)A SECRETARIA MUl\ICIPAL I)A SAÚDE.

•
de2019.

1 LVFS LINDO
- "ito I'vlunicipal

Declaro, na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigrahlda, sob as pcnas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes ú correspondcnte licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem Ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisit"dos.

Pirassununga. _~_~I_de~l {~r(~'Yl/~ ()

lO
Rua Galíeio Del Nero. 5 \ -- Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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